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DECISÃO MONOCRÁTICA
                                                               
PROCESSUAL  CIVIL –  APELAÇÃO
CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT  –
DEBILIDADE  PERMANTENTE  NAS
VÉRTEBRAS  -  PROCEDÊNCIA  DA
DEMANDA  –  IRRESIGNAÇÃO  DA
SEGURADORA   -  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA  -  REJEIÇÃO –
MÉRITO – FALTA DE COMPROVAÇÃO DO
ALEGADO  NA  EXORDIAL  –
INOCORRÊNCIA  –  DOCUMENTAÇÃO
ACOSTADA  ROBUSTA  –   CORREÇÃO
MONETÁRIA – APLICAÇÃO DA SÚMULA 43
DO  STJ  –  HONORÁRIOS  FIXADOS
DENTRO  DO  PARÂMETRO  LEGAL  –
INCIDÊNCIA DO   ART.  557,  CAPUT,  DO
CPC – NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

- 1ª  Preliminar  suscitada  pelo  apelante:
“Em se tratando de seguro obrigatório DPVAT, todas
as seguradoras que compõem o consórcio, conforme
preleciona  o  art.  7º  da  Lei  nº.  6.194/74,  são
legitimadas,  administrativa  ou  judicialmente,  a
pagarem  a  respectiva  indenização,  não  havendo
exclusividade  obrigacional  de  determinada
seguradora”(...)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00205698820138152001, - Não possui
-,  Relator  DES  ABRAHAM  LINCOLN  DA  C
RAMOS , j. em 20-01-2016) 
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 A  documentação  acostada  confirma  o
alegado na exordial, razão pela qual não há
dúvidas  acerca  da  ocorrência  do  sinistro
com a lesão sofrida.

 “Incide  correção  monetária  sobre
dívida por ato ilícito a partir  da data do
efetivo  prejuízo” (Súmula  43,  do  STJ),
precedentes desta Corte Judicante.

-  Preceitua  o  art.  20,  §  3°,  CPC,  "os
honorários serão  fixados entre o mínimo de
dez por cento (10%) e o máximo de vinte por
cento (20%) sobre o valor  da condenação,
atendidos: a) o grau de zelo do profissional;
b)  o  lugar  de  prestação  do  serviço;  c)  a
natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço".

- “Art. 557 -  O relator negará seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.  (Redação dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.1998)

V I S TO S ,  e t c . ,

Jean Kleber Sabino dos Santos ajuizou Ação de Cobrança c/c
Reparação de Danos Materiais em Seguro Obrigatório – DPVAT , em face do
Unibanco Aig Seguros S.A, alegando debilidade na coluna vertebral, oriunda
de acidente automobilistico ocorrido em 13/05/2007, pleiteando receber o valor
da indenização devida.

Juntou documentos.

O  promovido  apresentou  contestação,  fls.32/52,  rebatendo  os
fatos alegados e no mérito pugna improcedência da demanda.

Avaliação médica realizada, constatando debilidade permanente
nas vértebras de 25%, fl.151/152.

O MM. Juiz a quo, às fls. 164/167, julgou procedente a demanda,
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condenando o promovido ao pagamento indenizatório no valor de R$675,00
(seiscentos e setenta e cinco reais).

Embargos opostos e rejeitados, fls. 169/176 e 178/179.

Irresignada,  a  promovida  recorreu,  fls.  183/191,  e  em  suas
razões alega em preliminar a substituição do polo passivo da demanda, e no
mérito se insurge acerca da invalidez permanente indenizável.

Contrarrazões  apresentadas,  pugnando  pela  manutenção  da
sentença singular, fls. 212/220.

A Douta Procuradoria de Justiça, instada a se pronunciar, ofertou
parecer de fls. 228/232, rejeitando a preliminar e no mérito, pelo desprovimento.

É o breve relato.

D e c i d o .  

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei 6.194, de 19.12.1974, tendo
por  finalidade  dar  cobertura  a  danos  pessoais  causados  por  transportes
automotores  de  via  terrestre.  Desta  feita,  qualquer  vítima  de  acidente
envolvendo  esse  meio  de  transporte  ou  seu  beneficiário,  pode  requerer  a
indenização desse seguro. 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Aduz  o  apelante  que,  o  dever  de  responder  a  ação  é  a
Seguradora Líder dos Consórcios, conforme Resolução SUSEP/CNSP Nº 154,
de 08/12/2006.

Ora,  tal  argumento  não  pode  prosperar,  pois  o  pagamento
relativo  ao  seguro  DPVAT pode  ser  requerido  a  qualquer  das  seguradoras
integrantes  do  consórcio  que  opera  o  referido  seguro,  podendo  a  parte
interessada escolher a seguradora de sua preferência.

Nesse entendimento, o TJPB já decidiu:

PROCESSUAL CIVIL  Apelação cível - Ação de Cobrança
Seguro  Obrigatório   DPVAT   Preliminar   Ilegitimidade
passiva  ad  causam   Consórcio  entre  seguradoras
Responsabilidade  solidária  quanto  ao  pagamento  da
indenização  Ação que pode ser movida contra qualquer
delas  Aplicação do art. 7º da Lei nº. 6.194/74  Rejeição.
Em se tratando de seguro obrigatório DPVAT, todas as
seguradoras  que  compõem  o  consórcio,  conforme
preleciona o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, são legitimadas,
administrativa ou judicialmente, a pagarem a respectiva
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indenização,  não  havendo  exclusividade  obrigacional
de  determinada  seguradora, porquanto  estabelecida  a
responsabilidade  solidária  nesse  caso.  PROCESSUAL
CIVIL   Apelação  cível  -  Ação  de  Cobrança   Seguro
Obrigatório  DPVAT  Preliminar  Inépcia da inicial  Ausência
de  documento  indispensável  à  propositura  da  demanda
Boletim  de  Ocorrência   Prescindibilidade   Presença  de
outras  provas  aptas  a  demonstrar  o  direito  do  autor
Rejeição.  Nas ações de Seguro DPVAT, é prescindível a
juntada  de  boletim  de  ocorrência  policial,  desde  que
suprido  através  de  outras  provas  que  demonstrem
cabalmente  os  fatos  constitutivos  do  direito  autoral.
PROCESSUAL CIVIL  Apelação cível - Ação de Cobrança
Seguro Obrigatório  DPVAT  Preliminar - Falta de interesse
de agir  Inexistência de prévio requerimento.  Grifo nosso
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00205698820138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 20-01-2016) 

PROCESSO  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
INOCORRÊNCIA.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
INEXISTÊNCIA DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  REJEIÇÃO  DAS
PRELIMINARES.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DPVAT.
DEBILIDADE  PERMANENTE.  FIXAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO.  JUROS  DE  MORA.
CITAÇÃO  SÚMULA  426,  DO  STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO
DANOSO SÚMULA 43,  DO STJ.  DESPROVIMENTO DO
RECURSO.  - Preliminar  de  Ilegitimidade  Passiva.  A
escolha  da  seguradora  contra  quem  vai  litigar  o
beneficiário do seguro DPVAT pertence tão somente a
este,  não  sendo  oponível  a  resolução  do  CNSP que
criou a entidade líder das seguradoras. - Preliminar de
Falta  de  Interesse  de  agir.  Não  se  pode  exigir  o  prévio
requerimento administrativo do pagamento do DPVAT para
que  a  vítima  de  acidente  ou  o  beneficiário  do  seguro
postule-o judicialmente, sob pena de afronta ao princípio da
inafastabilidade  da  jurisdição.  Além  disso,  resta
comprovada a existência de uma pretensão resistida se a
ré não efetua o pagamento do seguro após a citação.  -
Mérito.  Constatada  a  invalidez  permanente,  o  valor  da
indenização  DPVAT  deve  observar  o  disposto  na  Lei
vigente  à  data  do  sinistro,  atribuindo-se  o  valor  da
indenização com base na gravidade e na irreversibilidade
do dano causado à vítima. - ... No caso de ilícito contratual,
situação do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar
da  citação.  Precedentes.  II.  Agravo  improvido.  AgRg  no
REsp 954.209/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4a T,
DJ 19/11/2007.  -  Incide correção monetária  sobre  dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo Súmula 43,
do  STJ.  GRIFO  NOSSO  -  (TJPB  -  Processo:
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00120090152115001  -  Relator:  DES.  LEANDRO  DOS
SANTOS - Orgão Julgador: 1 CAMARA CIVEL – DATA
DO JULGAMENTO – 30/04/2013)

Portanto, não merece guarida tal suscitação. Rejeição que se
impõe.

MÉRITO

Restando provado que ocorreu o sinistro de trânsito com a parte
autora em 13/05/2007, gerando lesões, devida é a indenização, pois o objetivo
da Lei é assegurar aos beneficiários o direito a valores pelos danos pessoais
causados transportes automotores de via terrestre.

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei 6.194, de 19.12.1974, tendo
por  finalidade  dar  cobertura  a  danos  pessoais  causados  por  transportes
automotores  de  via  terrestre.  Desta  feita,  qualquer  vítima  de  acidente
envolvendo  esse  meio  de  transporte  ou  seu  beneficiário,  pode  requerer  a
indenização desse seguro. Ressalta-se que não se está supondo que houve
dano físico, e sim comprovado, mediante documentação acostada.

Quanto  ao  valor  indenizatório  devido,  ressalto  que  foram
devidamente  comprovadas  pelo  autor  a  debilidade  nas  costelas  vertebrais,
através de Laudo médico, oportunidade, em que o autor satisfez as exigências
legais do ônus da prova,  nos moldes do art.  333,  I,  do CPC, não restando
dúvidas acerca do correto julgamento do magistrado singular.

Nos termos do art. 333, I do CPC, leciona Humberto Theodoro
Junior: 

"O art. 333, fiel ao princípio dispositivo, reparte o ônus da
prova entre os litigantes da seguinte maneira: 

I  -  ao  autor  incube  o  ônus  de  provar  os  pressupostos
fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz na
solução do litígio;

Esta Corte já decidiu:

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
DEBILIDADE  PARCIAL  PERMANENTE
DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
PEDIDO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO  RECEBIDA
ADMINISTRATIVAMENTE.  SENTENÇA
PROCEDENTE.  APELAÇÃO.  PRELIMINARES.
SUBSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA
PELA SEGURADORA LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS
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DO  SEGURO  DPVAT  S/A.  INADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  CARÊNCIA
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. DESNECESSIDADE. APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO
RESISTIDA. REJEIÇÃO. MÉRITO. PROVA DO FATO
E  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  DEVER  DE
INDENIZAR. LAUDO  PERICIAL  ATESTANDO
INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL.  REDUÇÃO
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  EM
OBSERVÂNCIA  À  PROPORCIONALIDADE  DA
LESÃO  SOFRIDA.  FIXAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
INFERIOR  AO  VALOR  PAGO
ADMINISTRATIVAMENTE.  INEXISTÊNCIA  DE
VALOR  A  COMPLEMENTAR.  INCIDÊNCIA  DA
TABELA  DE  DANOS  PESSOAIS,  CONTIDA  NO
ANEXO  DA  LEI  FEDERAL  N.º  11.945/2009.
PRECEDENTES  DO  STJ.  PROVIMENTO.  Grifo
nosso  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00231471420128150011,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 30-07-
2015) 

Com relação à quantificação da indenização, objeto também do
recurso, deve ser diretamente aplicada quanto à extensão do dano físico, já
que o art.  3º  da Lei  6.194/74,  de acordo com a reforma advinda da Lei  nº
11.482/07, define o valor máximo do seguro obrigatório em R$ 13.500,00 (treze
mil  e  quinhentos  reais),  não  gerando  dúvidas  acerca  da  legislação  a  ser
aplicada ao caso presente,  porém estabelecendo entrave à fixação do valor
indenizatório, de acordo com o resultado de debilidade permanente.

A Lei nº 6.194/74 - art. 3o  prevê que: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por
morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores  e  conforme  as  regras  que  se  seguem,  por
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II  -  até R$ 13.500,00 (treze mil  e  quinhentos reais)  -  no
caso  de  invalidez  permanente;  e  (Incluído  pela  Lei  nº
11.482, de 2007)
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência
médica  e  suplementares  devidamente  comprovadas.
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1
o

  No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta,  conforme a extensão das
perdas  anatômicas  ou  funcionais,  observado  o
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos).

I  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização
ao  valor  resultante  da  aplicação  do  percentual  ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta,  será  efetuado  o  enquadramento  da  perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo,  procedendo-se,  em  seguida,  à  redução
proporcional  da  indenização  que  corresponderá  a  75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa,  50%  (cinquenta  por  cento)  para  as  de  média
repercussão,  25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão  , adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

Assim,  pode-se concluir  que o MM Juiz a  quo  agiu de forma
acertada,  quando  à  fixação  do  valor  devido,  a  ser  pago  ao  autor,
correspondente  a  debilidade  permanente  nas  vértebras,  não  devendo  ser
alterado seu entendimento.

Quanto à correção monetária, é cediço que deve contar da data
do efetivo prejuízo, conforme a Súmula nº 43, do Superior Tribunal de Justiça,
que dispõe in verbis: “Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito
a partir da data do efetivo prejuízo” (Súmula 43, do STJ), precedentes desta
Corte Judicante, razão pela qual não merece acolhimento tal pretensão.
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“Correção  monetária  a  partir  do  evento  danoso.
Desprovimento do Apelo e Provimento do Recurso Adesivo.
- Para a fixação do valor indenizatório devido a título de
seguro  obrigatório  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  ou
debilidade  permanente  de  membro  ou  função,  deve  ser
observada  a  lei  vigente  na  data  em  que  a
vítima/beneficiária  teve  ciência  do  dano  e  de  sua
irreversibilidade. Desprovimento do Apelo.  “Incide correção
monetária sobre dívida por  ato ilícito  a partir  da data do
efetivo  prejuízo”  (Súmula  43,  do  STJ). Provimento  do
Recurso  Adesivo.  (TJPB  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
200.2010.020995-2/001 - RELATOR : Des. Leandro dos
Santos  -  DIÁRIO  DA  JUSTIÇA-DISPONIBILIZAÇÃO:
SEGUNDA-FEIRA,  15  DE  ABRIL  DE  2013  -
PUBLICAÇÃO: TERÇA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2013)”

Por fim, no que refere ao pedido de minoração do valor arbitrado
a título de honorários, tenho que a sentença, neste ponto, também não merece
reforma.

Conforme preceitua o art. 20, § 3°, CPC, "os honorários serão
fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%)  sobre  o  valor  da  condenação,  atendidos:  a)  o  grau  de  zelo  do
profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da
causa,  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo  exigido  para  o  seu
serviço".

No caso dos autos, a sentença fixou os honorários advocatícios
no  percentual  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,
conforme apreciação das alíneas do parágrafo retrocitado, razão pela qual a
tenho por suficiente e adequada para remunerar os esforços profissionais do
causídico.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput, do  CPC,
monocraticamente,  NEGO SEGUIMENTO AO APELO,  mantendo a sentença
em todos os seus termos.

P.I.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2016.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                          Relator 
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